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PREFEITURA MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA  ES 
Comissão de Licitações 
Ref.: Recurso contra a habilitação da empresa A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI na 
Concorrência nº 001/2025 

 
Ilustríssimo Senhor, 

Agente de Contratação 
 
A empresa ART DECO CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA, CNPJ 
32.416.430/0001-85, vem, respeitosamente, interpor  
 

RECURSO ADMINISTRATIVO  
 
contra a habilitação da empresa A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI no certame em 
epígrafe, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos. 
 

 

1. DO DESCUMPRIMENTO DO ITEM 9.13 E 9.13.1 DO EDITAL 

O item 9.13 do edital exige que a licitante possua em seu quadro permanente 
profissional Engenheiro Civil e/ou Arquiteto e/ou Técnicos Industriais com 
atribuições compatíveis com os serviços a serem executados, devidamente 
reconhecidas pelo CREA, CAU ou CRT/CFT. Além disso, exige-se que tal profissional 
seja detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) compatível com os serviços 
exigidos no certame. 

Contudo, a empresa A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI apresentou Atestados de 
Capacidade Técnica que menciona o Engenheiro Agrônomo Luiz Angelo Bettero - 
CREA-ES 016481/D, enquanto as Certidões de Acervo Técnico anexadas referem-se 
ao Engenheiro Civil Gilcimar Silva Batista - CREA 027209/D  CAT 1046/2022  
1162/2024.  

Dessa forma, há evidente inconsistência documental, pois: 

 O profissional Engenheiro Civil listado na CAT não executou os serviços 
indicados no atestado; 

 As atividades de paisagismo (plantio de grama, corte e recorte de árvores) não 
fazem parte das atribuições típicas de um Engenheiro Civil, mas sim de um 
Engenheiro Agrônomo; 
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 A exigência do edital não foi atendida, pois o profissional listado na CAT não 
detém atribuições compatíveis com a totalidade dos serviços; 

 A habilitação de um profissional que não detém atribuição para a totalidade dos 
serviços licitados pode comprometer a regular execução do contrato, gerando 
risco para a Administração Pública; 

 Além disso, em nenhum ponto do Atestado de Capacidade Técnica consta 
a numeração da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), documento 
essencial para comprovar que o profissional  Engenheiro Agrônomo - 
Luiz Angelo Bettero - CREA-ES 016481/D, previamente se responsabilizou 
pela execução da obra, devendo a empresa fazer a devida comprovação, 
considerando a indiscutível necessidade de instrumento que comprove a 
responsabilidade técnica, neste caso a ART. 

 Para que haja responsabilidade técnica, é necessário o devido registro da ART 
junto ao CREA, o que não foi comprovado nos documentos apresentados. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA INSUFICIENTE APRESENTADA PELA PREFEITURA 

O julgamento técnico da Secretaria de Obras manteve a habilitação da empresa 
sob o argumento de que o Engenheiro Agrônomo fazia parte da equipe e participou 
das obras apresentadas no atestado. No entanto, essa justificativa não sana a 
irregularidade, pois a CAT apresentada corresponde a um Engenheiro Civil, cujas 
atribuições não abrangem atividades de paisagismo exigidas no certame. 

A aceitação de um profissional que não executou as atividades no atestado 
apresentado compromete a isonomia entre os concorrentes e desrespeita os princípios 
da moralidade e da legalidade. 

Ademais, o edital exige a correlação entre o profissional listado na CAT e os 
serviços executados, o que não foi atendido. Dessa forma, a decisão da Comissão 
de Licitação contraria as disposições editalícias e deve ser reformada para garantir a 
lisura do processo licitatório. 

 

3. DO PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA ISONOMIA ENTRE OS LICITANTES 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece, em seu artigo 5º, que os processos licitatórios 
devem observar, entre outros princípios, a legalidade, impessoalidade, moralidade, 
igualdade e competitividade.  

Ao permitir a habilitação da empresa A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI com base em 
uma documentação inconsistente, a Administração Pública fere diretamente tais 
princípios, favorecendo indevidamente um concorrente em detrimento dos demais. 
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Ademais, a exigência de qualificação técnico-profissional visa assegurar que a 

empresa vencedora tenha plenas condições de executar os serviços contratados com 
qualidade e segurança, o que não se verifica no presente caso. O acolhimento da 
habilitação da empresa impugnada pode resultar em uma execução inadequada do 
contrato, com possíveis prejuízos à Administração e à coletividade. 

 
 

4. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se: 

(a) A inabilitação da empresa A.L. CONSTRUÇÕES EIRELI, por não atender ao 
disposto nos itens 9.13 e 9.13.1 do edital;  
(b) A revisão da análise da documentação apresentada, considerando a 
incompatibilidade entre os serviços prestados e as atribuições do profissional listado 
na Certidão de Acervo Técnico;  
(c) Caso mantida a habilitação, seja fornecida justificativa detalhada sobre a aceitação 
da CAT em desacordo com os requisitos técnicos do edital;  
(d) O respeito aos princípios da isonomia e da legalidade, garantindo que todos os 
concorrentes sejam avaliados sob os mesmos critérios exigidos pelo edital e pela 
legislação vigente;  
(e) A reavaliação da decisão pela Comissão de Licitação, com observância dos 
princípios da moralidade e eficiência administrativa;  
(f) Que seja juntada a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) 
correspondente, com data do início da obra, para comprovar que o profissional 
Engenheiro Agrônomo efetivamente se responsabilizou pela execução dos 
serviços mencionados no Atestado de Capacidade Técnica. 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
 

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 

 

ART DECO CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA 
CNPJ 32.416.430/0001-85 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ART DECO CONSTRUTORA & INCORPORADORA LTDA consta assinado

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

13454365724

42106222734

62073206700
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JOAO VICTOR LOUZADA FARIAS

DAVID LANDEIRO JUNIOR

JOSE MAGNO LEAL FARIAS





 

 

 

 




